COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 29, DE 2007

o inciso I:

(APENSOS OS PROJETOS DE LEI N° 70, DE 2007,

N° 332, DE 2007, E N° 1908, DE 2007)

Dispde sobre a comunicacao audiovisual
eletronica por assinatura e 0s servicos de
telecomunicacoes, altera a Lei n.° 9.472, de
16 de julho de 1997, e da outras
providéncias.

EMENDA N°

Dé-se ao § 2° do art. 29 a seguinte redacéo ecaotesse

CAMT. 29,

§ 2° Em relacdo aos servicos de TVC, TVA, MMDS e DD,
contratos ainda vigentes, celebrados com o PoddiicB
continuam em vigéncia, inalterados, até o térmio® gkus prazos
de vigéncia, e seréo regulamentados e fiscalizaglasAnatel.

| — as autorizacdes de uso de radiofreqUénciasgadas e ainda
vigentes, continuam em vigéncia até o final dogsespondentes
prazos de autorizacdo, podendo ser renovadas, atdoacom
critérios  estabelecidos pela  Agéncia  Nacional de
Telecomunicacdes — Anatel.



JUSTIFICACAO

Ha uma diferenca juridica importante entre os odote que

regem os contratos firmados com o Poder Publice,sguconstituem atos perfeitos e
s6 mutaveis por acordo entre partes e autorizad®eadiofreqiiéncias, que evoluem
de acordo com alteracdes tecnoldgicas, de mercadefieicbes estratégicas da
Agéncia Nacional de Telecomunicacfes — Anatel quaatuso eficiente de espectro
e 0 interesse publico. Nao é improvavel que hajeeeessidade da Anatel vir a
promover alteracdes eventuais em bandas de ragiiégineia ja autorizadas, para
compatibilizar a dindmica desse mercado.

A separacdo dos critérios de manutencdo dos atddicps
perfeitos como os contratos das autorizacdes delaisgspectro se recomenda para

preservar a ordem juridica e regulatoria.

Sala da Comissao, de de 20009.
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